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INDICAÇÃO 2026 

 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de 

Infraestrutura Lucindo Tomaz Vasconcelos e a Secretaria de Educação, Elvia Sampaio e 

Sampaio, no sentido de adotar providências para realizar a construção de uma creche 

no Bairro do Pompilio Sampaio.  

A construção de uma creche no Bairro do Pompilio Sampaio se deve ao reconhecimento 

da importância do trabalho das mães na economia familiar, no cuidado e na atenção aos 

filhos menores, o que impedem ou dificultam muitas vezes, das mesmas ingressarem no 

mercado de trabalho e na contribuição da geração de renda das famílias.  Faz-se 

necessário a construção de uma creche, como o proposito de atender as famílias e, por 

conseguinte as crianças do bairro, focando se nas localidades do Pompilio Sampaio e 

Algarobas.  

Por ser uma solicitação importante e de justa medida, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Pares e o pronto atendimento por parte do nosso ilustre Prefeito. 

 

Sala das Sessões, 25 de Janeiro de 2026. 

 

 

                                                                   

                                                                       

 

  

                                                                                                      
ATENDA- SE                  ARQUIVE-SE 

 
 

Sala das Sessões em........./........./......... 
 

______________________________ 
Presidente 

 

ATENDIDO 
 
Of.n.º ______________________              
 
Em: _______/_______/_______ 
  

__________________________ 
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